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ao recurso, para julgar procedentes os pedidos, determi-
nando que o Estado conceda ao autor a aposentadoria
especial, com proventos integrais, nos termos do art. 1º da
Lei Complementar nº 51/85, a partir da data constante
em seu requerimento, qual seja 16 de março de 2005. 

Custas recursais, pelo apelado, na forma da lei. 

DES. RONEY OLIVEIRA - Senhor Presidente, peço
vista dos autos. 

Súmula - PEDIU VISTA O VOGAL. O RELATOR NEGA-
VA PROVIMENTO E A REVISORA DAVA PROVIMENTO. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. FERNANDO BRÁULIO (Presidente)  - O julga-
mento deste feito foi adiado na Sessão do dia 20.09.07,
a pedido do Vogal, após votarem o Relator negando
provimento e a Revisora dando provimento. 

Com a palavra o Desembargador Roney Oliveira. 

DES. RONEY OLIVEIRA - Senhor Presidente, pedi
vista dos autos em razão da divergência de posiciona-
mento entre os votos do eminente Relator e da não
menos eminente Revisora. 

Centra-se a discussão principalmente na recepção
ou não pelo art. 40, § 4º, da Constituição Federal da
chamada aposentadoria especial, objeto de contem-
plação pela Lei Complementar nº 51/85. A Emenda
Constitucional posterior gerou dúvida sobre se aquela
aposentadoria seria ou não recepcionada pelo novo
texto constitucional ou se estaria ela a depender de Lei
Complementar. Não adentro nesta discussão. 

Partindo do pressuposto de que foi recepcionada a
chamada aposentadoria especial, resta-me analisar se
todo e qualquer exercente da função policial faria jus a
esta aposentadoria. Em princípio, entendo que a ela
fazem jus todos aqueles exercentes policiais ou não de
serviços prejudiciais à saúde ou que importam em risco
para sua integridade física. Assim, não tenho dúvidas em
entender como contemplados por ela os militares,
bombeiros ou aqueles outros integrantes de tropas de
choque ou de elite expostos a situações de permanente
perigo. Assim não entendo em relação aos burocratas do
serviço público, policiais ou não. Não vejo como um vis-
toriador de veículos, como no caso em exame, possa
estar exercitando um serviço prejudicial à saúde, ou com
risco para sua incolumidade física. Por assim entender,
depois de muita reflexão e até me reposicionando em
relação a entendimentos anteriores, peço vênia à Des.ª
Revisora para, neste caso específico, em que o policial
aposentado é um vistoriador de veículos, acompanhar o
entendimento do Relator no que concerne à impossibili-
dade de se lhe conceder aposentadoria especial. 

Acompanho o Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECUR-
SO, VENCIDA A REVISORA. 

. . .

Servidor público - Adicional de insalubridade -
Concessão - Possibilidade pela legislação mineira

- Percentual - Grau máximo - 
Lei Delegada nº 38/97

Ementa: Direito administrativo. Servidor público. Adicio-
nal de insalubridade. Possibilidade de concessão pela
legislação local. Percentual. Grau máximo. Lei Delegada
nº 38/97.

- A supressão da previsão de pagamento de adicional de
insalubridade aos servidores públicos promovida pela
Emenda Constitucional nº 19/98, não impede que os
entes federados autorizem a concessão do adicional por
meio da legislação local.

- O art. 13 da Lei Estadual nº 10.745/92 prevê o paga-
mento do adicional de insalubridade a todo servidor que
exerça suas atribuições habituais em locais insalubres, o
que é aferido com base nas disposições do Decreto
Estadual nº 39.032/97.

- O art. 21 da Lei Delegada nº 38/97 alterou o per-
centual e a base de cálculo para o pagamento do adi-
cional de insalubridade em grau máximo.

Prejudicial rejeitada. Sentença confirmada, em reexame
necessário, prejudicados os recursos de apelação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°°  11..00002244..
0033..996622887755-55//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -
RReemmeetteennttee::  JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  11ªª  VVaarraa  ddaa  FFaazzeennddaa  ddaa

CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaanntteess::  11ooss)) GGiillbbeerrttoo
SSiiqquueeiirraa  ddaa  SSiillvvaa  ee  oouuttrrooss,,  22ºº))  IImmaa  -  IInnssttiittuuttoo  MMiinneeiirroo  ddee
AAggrrooppeeccuuáárriiaa  -  AAppeellaaddooss::  IInnssttiittuuttoo  MMiinneeiirroo  ddee
AAggrrooppeeccuuáárriiaa  -  IImmaa,,  GGiillbbeerrttoo  SSiiqquueeiirraa  ddaa  SSiillvvaa  ee  oouuttrrooss  -
RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª  AALLBBEERRGGAARRIIAA  CCOOSSTTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM REJEITAR PREFACIAL E CONFIRMAR
A SENTENÇA. NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICA-
DOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2007. -
Albergaria Costa - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de reexame
necessário e recursos de apelação interpostos contra a
sentença de f. 197/202, que julgou parcialmente proce-
dente o pedido formulado na inicial e condenou o
Instituto Mineiro de Agropecuária - Ima a pagar a
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Gilberto Siqueira da Silva, Manoelito Cardoso da Cruz e
Helder Evangelista Freire o adicional de insalubridade de
20% (vinte por cento) sobre o valor do símbolo QP-15 do
Anexo II do Quadro Permanente que consta no Decreto
nº 16.409/74 e ao autor Higino Luiz de Almeida
Moreira, o adicional de 40% (quarenta por cento), tam-
bém sobre o valor do símbolo QP-15.

A sentença esclareceu que a decisão não impunha
o pagamento do adicional nos proventos de inatividade.

Os juros de mora foram fixados em 0,5% (meio
por cento) ao mês e os honorários advocatícios em
R$ 1.000,00 (mil reais).

Em suas razões recursais, os primeiros apelantes
pediram o aumento do valor dos honorários advocatí-
cios, sustentando que o montante dividido por cada um
dos autores seria de menos de um salário mínimo.

O segundo apelante argumentou que o § 3º do
art. 39 da Constituição Federal, com a redação dada
pela EC nº 19/98, suprimiu a possibilidade de paga-
mento de adicional de insalubridade aos servidores
públicos, revogando toda a legislação infraconstitucional
que trata da matéria.

Afirmou que o referido adicional não é devido a
partir do início da prestação dos serviços, mas após a
data de apresentação do requerimento administrativo,
nos termos do art. 4º do Decreto nº 34.573/93.

Assinalou que o percentual máximo do adicional a
ser deferido é de 30% (trinta por cento) sobre o símbolo
QP-XV do Anexo II do Quadro Permanente de que trata
o Decreto nº 16.406/74.

Argumentou que o Instituto Mineiro de Agrope-
cuária - Ima é uma autarquia estadual e, por isso, está
isento de custas.

Por fim, asseverou que os honorários advocatícios
foram fixados em valores exorbitantes e devem ser re-
duzidos.

Intimadas, ambas as partes apresentaram contra-
razões.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público,
tendo em vista a existência de mero interesse patrimonial
do Estado, que não se confunde com o interesse público
primário - direito indisponível - a que alude o art. 82, III,
do Código de Processo Civil.

É o relatório.
Conhecidos o reexame necessário e os recursos de

apelação, uma vez que presentes os pressupostos obje-
tivos e subjetivos de admissibilidade.

Cuida-se de ação ordinária em que os autores
pretenderam o reconhecimento do direito a receber o
adicional de insalubridade, condenando o réu ao paga-
mento das parcelas vencidas, bem como seus respecti-
vos reflexos.

Questão prejudicial.
Em reexame, verifica-se que o réu argüiu a pres-

crição das parcelas vencidas antes de março de 1998.
De fato, as parcelas anteriores ao qüinqüênio que

antecede o ajuizamento da ação se encontram pres-
critas, mas as posteriores podem ser cobradas, visto que

se trata de relação de trato sucessivo - Súmula nº 85 do
STJ.

Com efeito, rejeito a questão prejudicial.
Questões de mérito.
O núcleo da controvérsia cinge-se à verificação da

existência do direito da apelada ao recebimento do adi-
cional de insalubridade.

A Emenda Constitucional nº 19/98 renumerou o
art. 39 da Carta Magna e suprimiu a remissão antes exis-
tente ao inciso XXIII do art. 7º da CF/88, que concede
aos trabalhadores o direito ao recebimento do “adi-
cional de remuneração para as atividades penosas,
insalubres ou perigosas”.

Todavia, como o direito ao adicional não foi veda-
do pela Constituição, mas simplesmente deixou de ser
atribuído indistintamente a todos os servidores, nada
impede que o Estado federado, no uso da sua com-
petência regulamentar, conceda aos servidores estaduais
o direito aqui perseguido.

Nesse sentido, é a lição de José Afonso da Silva
(Curso de direito constitucional positivo. 23. ed., p. 603):

[...] a estrutura administrativa dos Estados-membros é por
eles fixada livremente, no exercício de sua autonomia consti-
tucional de auto-administração, sujeitando-se a certos
princípios que são inerentes à administração em geral, como
são os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, eficiência e outras determinações constantes do
art. 37, que se impõem a todas as esferas governamentais.
[...]. 
É também de sua competência estatuir sobre seu funciona-
lismo, fixando-lhe o regime jurídico, observados, neste caso,
os princípios constitucionais estabelecidos sobre o assunto
(arts. 37 a 39).

Em Minas Gerais, a Lei nº 10.745/92 prevê a pos-
sibilidade de pagamento do adicional para o servidor
que trabalhe habitualmente em local insalubre, na forma
fixada em regulamento. Veja-se o teor do seu art. 13:

Art. 13. O servidor que habitualmente trabalhe em locais
insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxi-
cas, radioativas ou com risco de contágio, ou, ainda, que
exerça atividade penosa fará jus, em cada caso, a adicional
de insalubridade, de periculosidade ou a adicional por ativi-
dade penosa, nos termos, condições e limites fixados em
regulamento.

Para regulamentar o art. 13 da Lei nº 10.745/92, o
Governador do Estado editou o Decreto nº 39.032/97,
que prevê a observação da Norma Regulamentadora 15
(NR 15) e seus anexos, da Portaria nº 3.214/78, do
Ministério do Trabalho, para o fim de caracterização da
atividade insalubre. É o que se extrai da leitura do art. 3º,
inciso I, do referido decreto:

Art. 3º -  Para efeito deste Decreto, consideram-se:
I - para caracterização de atividade insalubre, as disposições
constantes da Norma Regulamentadora 15 (NR15) e seus
anexos da Portaria 3.214, de 8 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho, que aprova as Normas Regulamen-
tadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da Consolidação das
Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho.
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E esse foi exatamente o parâmetro utilizado pela
perícia para aferir a insalubridade do ambiente de tra-
balho dos autores, tal como se vê expressamente às f.
182 e 186 do laudo.

Como se vê, utilizando os parâmetros da NR 15, a
perícia concluiu que todos os autores ficam expostos a
agentes biológicos, sendo Gilberto Siqueira da Silva,
Manoelito Cardoso da Cruz e Helder Evangelista Freire em
grau médio e Higino Luiz de Almeida em grau máximo.

Os percentuais do adicional de insalubridade são
definidos nos incisos I, II e III do §1º do art. 13 da Lei nº
10.745/92.

Com efeito, para os autores expostos ao grau
médio de insalubridade, aplica-se o inciso II, ou seja,
20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do símbo-
lo QP-15 do Anexo II do Quadro Permanente, de que
trata o Decreto nº 16.409, de 10 de julho de 1974.

Já para o autor Higino Luiz de Almeida, o per-
centual é de 40% (quarenta por cento) calculado sobre o
Nível 4, Grau A, da tabela de vencimentos a que se re-
fere o art. 1º do Decreto nº 36.034/94.

Isso porque o art. 21 da Lei Delegada nº 38/97
alterou expressamente o percentual previsto no inciso III
do § 1º do art. 13 da Lei nº 10.745/92 e a base de cál-
culo a que se refere o § 1º também do referido art. 13.

O argumento acerca da necessidade de cumpri-
mento do art. 4º do Decreto nº 34.573/93 é totalmente
improcedente, uma vez que o réu invocou norma já
revogada.

Na sistemática atual, a questão é regulada pelo
art. 4º do Decreto nº 39.032/97.

Contudo, mesmo se aplicando o decreto vigente, a
situação dos autores permanece inalterada, uma vez que
nos autos não foi noticiada a existência ou o resultado
de qualquer perícia realizada pela Superintendência
Central de Saúde do Servidor.

A par disso, não se pode considerar que o laudo
pericial torna o ambiente insalubre. A perícia tão-
somente atesta o fato. Por isso, o laudo elaborado nestes
autos atende de forma clara aos ditames legais, uma vez
que foi produzido segundo as normas apontadas na lei e
no decreto que regulamentam a matéria.

Em relação à isenção das custas processuais, inclu-
sive as recursais, entendo que o art. 10 da Lei Estadual
nº 14.939/03 apenas dispensou o réu do recolhimento
prévio dessas verbas, não o isentando do pagamento, ao
final, caso vencido - regra imposta pelo art. 20 do
Código de Processo Civil.

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, vê-se
que a sentença observou o art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil e sopesou as particularidades do caso
concreto, de modo que mantenho inalterado o valor de -
R$ 1.000,00 (mil reais) fixado pelo Juízo de primeiro
grau.

Ante o exposto, em reexame necessário, confirmo
integralmente a sentença de primeiro grau e julgo preju-
dicados os recursos de apelação.

Custas pro rata, observado o art. 12 da Lei nº
1.060/50 em relação aos segundos apelantes.

É como voto.
Votaram de acordo com a Relatora os Desembar-

gadores SCHALCHER VENTURA e KILDARE CARVALHO.

Súmula - REJEITARAM PREFACIAL E CONFIR-
MARAM A SENTENÇA, NO REEXAME NECESSÁRIO,
PREJUDICADOS OS RECURSOS VOLUNTÁRIOS.

. . .

Ação civil pública - Concurso público - Edital -
Título - Pontuação - Critério - Administração

pública - Princípios - Observância - Improbidade
administrativa - Não-configuração -

Improcedência do pedido

Ementa: Ação civil pública por suposto ato de impro-
bidade administrativa. Edital de concurso público para
engenheiro de segurança do trabalho. Questionamento
da pontuação atribuída à prova de títulos. Alegação de
ofensa aos princípios da administração. Inocorrência.
Razoabilidade dos valores atribuídos aos títulos ante a
natureza do cargo em disputa. 

- O fato de constarem em edital de concurso público
critérios de pontuação de títulos que possam, em tese,
ser questionados não configura, por si só, ato de impro-
bidade administrativa.

- No caso concreto e específico em análise, ainda que
se admitisse a discussão de critérios inerentes à pon-
tuação de títulos, não se tem a comprovação (sequer
indícios) de atos de improbidade administrativa por ofen-
sa aos princípios da administração. O corpo probatório
dos autos não está a indicar atos de improbidade.

- Lado outro, há de se considerar que, em alguns casos,
como este, ante a natureza do cargo em disputa, os pon-
tos atribuídos como título não estão a promover dese-
quilíbrio na disputa; ademais, porque produzirão efeitos
apenas para a classificação final e, assim, não ofendem
as características legais da moralidade/impessoalidade.

- É que, por vezes, a experiência no exercício de deter-
minada atividade, sopesada à luz das circunstâncias fáti-
cas que envolvem o concurso, reclama, de fato, a con-
ferência de pontos de título para quem já desempenhou
a respectiva atividade por anterior período, demonstran-
do qualificação, inclusive, para a finalidade de melhor
qualidade de serviço. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL NN°°  11..00002244..0033..998888223399-44//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo
ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -  AAppeellaaddooss::  11ooss))AAddrriiaannaa
MMaarriiaa  SSiillvvaa  AAllvveess  ee  oouuttrrooss,,  22ooss))  CCeemmiigg  -  CCiiaa..  EEnneerrggééttiiccaa
ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  ee  oouuttrrooss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  GGEERRAALLDDOO
AAUUGGUUSSTTOO  


